
 
 

  



 

 

 

 

COMPOSIÇÃO DAS BANCAS DE QUALIFICAÇÃO E DEFESA 
 

 

 

❖ BANCA DE QUALIFICAÇÃO (MESTRADO E DOUTORADO) 
 

 A Banca Examinadora deverá ser composta pelo(a) orientador(a),  na condição de presidente, e por 

mais dois membros portadores do título de doutor, que atuem na área de conhecimento em que o 

texto avaliado se insere. 

 

 

❖ BANCA DE DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO (Art. 73, VII §1º ao §7º do 

Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação stricto sensu da UFRRJ). 
 

 

 A Banca Examinadora será presidida pelo orientador ou coorientador ou Professor do 

Curso/Programa indicado pelo primeiro e deve ser composta por, no mínimo, dois outros doutores, 

especialistas no tema do trabalho de final de curso/da dissertação, externos ao Comitê de Orientação 

do (a) discente. 

 

 Os exames de qualificação e defesas de trabalhos de conclusão de curso, dissertações e teses 

poderão ser realizados de modo presencial, remoto ou híbrido, a critério dos Colegiados dos 

Programas de Pós-graduação (Deliberação CEPE Nº 248/2022). 
 

 A Banca Examinadora deve ter ainda, no mínimo, um membro externo à UFRRJ e ao quadro de 

orientadores do Curso/Programa de Pós-Graduação, com a indicação de membros suplentes para as 

respectivas categorias.  
 

  O coorientador só poderá participar da Banca, como examinador, em eventual substituição ao 

orientador, devendo, em todos os casos, ter o seu nome registrado nos exemplares do trabalho de 

final de curso/da dissertação; 
 

  A impossibilidade de o coorientador e o orientador serem ambos examinadores não exclui a 

possibilidade de que estejam os dois presentes, com oportunidade de fala, durante a sessão de 

defesa.  
 

 

 NÃO poderá compor a Banca de defesa de dissertação o professor ou pesquisador que:  

 

 Apresentar parentesco de primeiro grau com o candidato a ser examinado ou com seu 

professor orientador;  

 

 For ou tenha sido cônjuge do candidato ou a ser examinado ou do professor orientador;  

 

  Teve como orientador de doutorado o professor orientador do candidato a ser examinado, até 

que se complete um período de 3 (três) anos contados a partir de sua defesa;  

 

 Pertença ao mesmo departamento da instituição do aluno examinado, caso este possua vínculo 

empregatício por ocasião da defesa;  

 

 

 

 



 

❖ BANCA DE DEFESA DE TESE DE DOUTORADO (Art. 74, VII §1º ao §6º do 

Regulamento Geral dos Programas de Pós-Graduação stricto sensu da UFRRJ). 

 
 A Banca Examinadora será presidida pelo Orientador ou Coorientador ou Professor do Curso/ 

Programa indicado pelo primeiro, e deve ser composta por, no mínimo, quatro outros doutores, 

especialistas no tema da tese. 
 

 A Banca Examinadora deve ter, no mínimo, dois membros externos à UFRRJ e ao quadro de 

orientadores do Curso/Programa de Pós-Graduação, com indicação de membros suplentes para as 

respectivas categorias. 

 

 O coorientador só poderá participar da Banca, como examinador, em eventual substituição ao 

orientador, devendo, em todos os casos, ter o seu nome registrado nos exemplares do trabalho de 

final de curso/da tese. 

. 

 A impossibilidade de o coorientador e o orientador serem ambos examinadores não exclui a 

possibilidade de que estejam os dois presentes, com oportunidade de fala, durante a defesa. 

 

 A critério do Colegiado de cada Curso/Programa, poderá ser instituída uma Banca Examinadora 

para avaliação prévia da tese por especialistas, antes da defesa. 

 

 NÃO poderá compor a Banca de defesa de tese o professor ou pesquisador que: 

 

 Apresentar parentesco de primeiro grau com o candidato a ser examinado ou com seu 

professor orientador;  

 

 For ou tenha sido cônjuge do candidato ou a ser examinado ou do professor orientador;  

 

  Teve como orientador de doutorado o professor orientador do candidato a ser examinado, até 

que se complete um período de 3 (três) anos contados a partir de sua defesa;  

 

 Pertença ao mesmo departamento da instituição do aluno examinado, caso este possua vínculo 

empregatício por ocasião da defesa;  

 

 

ORIENTAÇÕES PARA O CADASTRO DE BANCA DE QUALIFICAÇÃO  

OU DEFESA NO SIGAA 

 
 Os exames de qualificação e defesas de trabalhos de conclusão de curso, dissertações e teses 

poderão ser realizados de modo presencial, remoto ou híbrido, a critério dos Colegiados dos 

Programas de Pós-graduação (Deliberação CEPE Nº 248/2022). 

 
 Nas bancas de qualificação/defesa, devem ser cadastrados SOMENTE os membros titulares, ou 

seja, os que de fato participarem da banca. Caso haja alteração dos membros da banca, da data da 

defesa ou do título da tese/dissertação, o(a) orientador(a) deverá entrar em contato com a Secretaria 

do PPGEDUC através do e-mail ufrrj.secretariappgeduc@gmail.com e informar o ocorrido. 

 

 

 Após a validação da banca de defesa no sistema, a secretaria do PPGEDUC informará, por e-mail, o 

número da ata e enviará os documentos de defesa para o(a) orientador(a). 

 

 O SIGAA não gera ata para qualificação, gera somente ata de defesa. Sendo assim, após a 

realização do exame de qualificação, o(a) orientador(a) deverá informar o resultado da qualificação 

para o e-mail ufrrj.secretariappgeduc@gmail.com para que a secretaria do programa realize a 
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consolidação da atividade no sistema e gere as declarações da banca. 

 

 As orientações para o cadastro da banca de qualificação/defesa no SIGAA estão disponíveis no 

manual Portal Docente (Orientadores), através do link: 

https://portal.ufrrj.br/wp-content/uploads/2021/06/Manual-do-Portal-do-Docente-Principais-Acoes-

do-Orientador-Stricto-sensu.pdf 
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